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em  20  de  Junho  de  1996  por  despacho  de  21  de  Julho  de  2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação.

21 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 10 373/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 900/98.6PHLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida
Maria  Alice  de  Melo  Cordeiro  Coelho,  filha  de  Sérgio  Augusto
Cordeiro  e  de Maria  Inês Melo Cordeiro Coelho,  natural  de  São
Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
4  de  Abril  de  1960,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 5338913, com domicílio na Avenida Engenheiro Arantes e Oli-
veira, 20, 6.º Esquerdo, 1900 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em  22  de  Abril  de  1998,  por  despacho  de
19 de Setembro de 2005, proferido nos autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação.

21  de Setembro  de  2005. — O  Juiz  de Direito, Alexandre Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 10 374/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 2909/04.3TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Humberto José de Almeida Maia, filho de José Humberto
Maia e de Maria Manuela Alves Pinto de Almeida Maia, natural
de Lisboa, São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 8 de Abril de 1955,  solteiro,  titular do bilhete
de  identidade  n.º  4581537,  com domicílio  na Avenida  de Roma,
9.º, 1.º, direito, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  desobediência,  previsto  e  punido  pelo  artigo  348.º  do
Código  Penal,  praticado  em  17  de Março  de  2002,  foi  o mesmo
declarado contumaz, em 19 de Setembro de 2005, nos  termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

21 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de  Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 10 375/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 18331/01.0TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Henriks Stepomavicius,  filho de Gheorghe Steponavicius
e de Elena Steponavicius, nacional de Letónia, nascido em 15 de
Julho de 1970, com domicílio na Rua D. Carlos Mascarenhas, 30,
1.°, esquerdo, 1070-083 Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 26 de Outubro de 2001, por
despacho de 19 de Setembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por ter sido notificado e ter prestado termo de
identidade e  residência.

21 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de  Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 10 376/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  4361/98.1JDLSB,  pendente  neste Tribunal  contra  o

arguido  Maria  Alice  de  Melo  Cordeiro  Coelho,  filho  de  Sérgio
Augusto Cordeiro e de Maria Inês Melo Cordeiro Coelho, natural
de  São  Jorge  de  Arroios,  Lisboa,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 4 de Abril de 1960, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 5338913, com domicílio na Avenida Engenheiro Arantes
e Oliveira, 20, 6.º Esquerdo, 1900 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei  n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 10 de Março de 1998, por des-
pacho  de  19  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por a arguida se ter apresentado e ter prestado
termo de  identidade e  residência.

21 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de  Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 10 377/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar),  n.º  17659/00.1TDLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido José Paulo Sousa Pereira, filho de Sebastião da Silva Pe-
reira e de Delfina Rosa da Silveira Pereira, natural de Porto, Massa-
relos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Novem-
bro  de  1969,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  9968872,  com
domicílio  no  Estabelecimento  Prisional,  Porto,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 7 de Julho de 2000,
por  despacho  de  21  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por prestação de termo de identidade e
residência.

21  de Setembro  de  2005. — O  Juiz  de Direito, Alexandre Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 10 378/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  553/01.6PNLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Paulo Jorge Sequeira Malheiro,  filho de António Manuel
Barbosa Malheiro e de Teresa Maria de Jesus Sequeira Malheiro,
de nacionalidade angolana, nascido em 20 de Dezembro de 1971,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12655553, com domi-
cílio na Avenida Luís de Camões, 45, 3.º, frente, 2855-122 Mira-
tejo, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade  física  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo143.º  do
Código Penal, praticado em 26 de Agosto de 2001,  foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Setembro de 2005, nos  termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos  junto de autoridades públicas.

21 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 10 379/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 756/03.9PDAMD, pendente neste Tribunal contra o arguido
Moacyr Evandro Manta Agostinho, filho de José Manuel Ferreira
Agostinho e de Graciete Maria Armanda Manta Agostinho, natu-
ral  de  Angola,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  29  de
Novembro de 1977, titular do bilhete de identidade n.º 12655658,
com  domicílio  na  Rua  Doutor  António  José  Almeida,  7,  10.º-A,
Oeiras, por se encontrar acusado da prática de um crime de dano
simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, pra-
ticado em 4 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado contu-


